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Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 236/2019. 

Sala das Sessões "D anir Storniolo" 

17/ 	9 
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RESOLUÇÃO N° 5.396, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de rede de segurança e/ou tela de proteção no local 
onde é realizado o trabalho de roçada no município de Ibitinga e dá outras providências"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 236/2019. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", 17 de dezembro 
de 2.019. 

JOSÉ /11D0 DA ROCHA 
'esidente 
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RESOLUÇÃO N° 5.396, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização 
de rede de segurança e/ou tela de proteção no 
local onde é realizado o trabalho de roçada no 
município de Ibitinga e dá outras 
providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 236/2019, de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa). 

Art. 1° É obrigatória a utilização de redes de segurança ou telas de proteção, provisórias e 
móveis, nos locais que sejam realizados trabalhos de roçagens (corte de mato e grama). 
para a proteção fisica e patrimonial de pedestres, condutores de veículos e pessoas 
residentes nas proximidades. 

Art. 2° A rede de segurança e/ou tela de proteção, deverá, obrigatoriamente, ser utilizada do lado 
direito e esquerdo do operador que realiza os trabalhos de roçada. 

Art. 3° As redes e telas deverão ser feitas com material que retenha qualquer tipo de objeto 
lançado, independentemente de tamanho ou peso. 

Art. 4° O controle quanto ao cumprimento do disposto nesta Lei, ficará a cargo dos órgãos do 
Poder Executivo, responsáveis pela fiscalização dos Serviços Públicos. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejan 	orniolo", 17 de dezembro de 2.019. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 17 
(dezessete) de dezembro de dois mil e dezenove (2.019). 
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CMI Ofício n2  2377/2019 

Ibitinga, 17 de dezembro de 2019. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.396/2019, 5.397/2019, 

5.398/2019, 5.399/2019 e 5.400/2019 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 

Ordinária realizada em 17 de dezembro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 

conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARE O DA ROCHA 

Pre5idente r  
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